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INDICAÇÃO 

 

Indica ao Poder Executivo Municipal a necessidade de 

regularização imediata do abastecimento de 

medicamentos na Clínica da Família Jardim Sorocaba, 

especialmente Gliclazida 30 mg e Omeprazol 20 mg, diante 

da falta prolongada e dos riscos à saúde dos pacientes. 

 

SENHOR PRESIDENTE: 

 

O Vereador Lucas Zacarias, no uso de suas atribuições, indica ao Poder Executivo Municipal que determine, com 

urgência, a regularização do fornecimento de medicamentos na Clínica da Família Jardim Sorocaba, situada na 

Avenida Sorocaba, 637 – Parque João Ramalho, especialmente no que se refere à Gliclazida 30 mg e ao Omeprazol 

20 mg, que se encontram em falta há aproximadamente dois meses, segundo relatos de usuários da unidade. 

 

Munícipes, inclusive portadores de diabetes mellitus, relataram que a interrupção do fornecimento da Gliclazida, 

medicamento essencial para o controle glicêmico, tem gerado graves dificuldades no acompanhamento 

terapêutico, colocando em risco sua estabilidade clínica e aumentando a possibilidade de descompensações, 

internações e complicações associadas. 

 

Da mesma forma, a ausência de Omeprazol 20 mg, amplamente utilizado no tratamento de condições 

gastrointestinais, tem prejudicado o tratamento contínuo de diversos pacientes que dependem da rede pública 

para obter a medicação de forma regular. 

 

A manutenção do estoque mínimo de medicamentos essenciais é componente indispensável da política de atenção 

básica, garantindo continuidade do cuidado, prevenção de agravamentos e preservação da saúde da população 

atendida. 

 

Diante desse cenário, solicita-se a reposição imediata dos medicamentos mencionados, bem como a adoção de 

medidas administrativas para assegurar regularidade no abastecimento e evitar futuras interrupções. 

 

1) GILVAN FERREIRA DE SOUZA JUNIOR - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André 

 

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", em 25 de novembro de 2025. 

 

Lucas Zacarias 

Vereador 
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